
Resumo. O guaiamum, Cardisoma guanhumi Latreille, 1828 (Brachyura: Gecarcinidae), é 

um crustáceo amplamente capturado por populações tradicionais de pescadores artesanais 

no nordeste brasileiro. Esse crustáceo foi considerado Criticamente em Perigo (CR) e está no 

Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção. Como medida de conservação, 

foi publicada a Portaria Interministerial do Governo Brasileiro que define regras para o uso 

sustentável e para a recuperação dos estoques do guaiamum. Entretanto, o conteúdo dessa 

Portaria tende a gerar a institucionalização de conflitos socioambientais na medida em que 

inviabiliza socioeconomicamente a atividade artesanal da pesca e possibilita o uso de áreas 

de apicum por grandes empreendimentos. Para subsidiar as discussões sobre a gestão do 

uso dessa espécie, este trabalho traz informações e análises de algumas publicações sobre o 

tamanho de captura, assim como o tamanho de primeira maturação, e sugere regionalização 

nas medidas de manejo para o uso sustentável do guaiamum.  
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Abstract. Guaiamum fishing management: an alternative for conservation of 

apicum areas of the Brazilian eastern northeast. Guaiamum, Cardisoma guanhumi 

Latreille, 1828 (Brachyura: Gecarcinidae), is a crustacean widely captured by traditional 

populations of artisanal fishermen in northeastern Brazil. This crustacean was considered 

Critically Endangered (CR) and is in the National Official List of Threatened Species. As a 

conservation rule, the Brazilian government published an interministerial ordinance that 

defines rules for sustainable use and for recovering stocks of guaiamum. However the con-

tent of these rules tends to generate socio-environmental conflicts when it makes the arti-

sanal fishing activity unfeasible socioeconomically and allows the use of apicum areas by 

large enterprises. To support discussions on the management of the use of this species, this 

work brings information and analyzes of some publications, on the average size of the catch, 

Manejo da pesca do guaiamum: uma alternativa para conservação 

das áreas de apicum do nordeste oriental brasileiro 



As populações tradicionais, os apicuns e 

os guaiamuns 

O caranguejo guaiamum (goiamum, 

caranguejo-azul, caranguejo-do-mato), Car-

disoma guanhumi Latreille, 1828 (Brachyura: 

Gecarcinidae), é consumido no território brasi-

leiro desde os seus primeiros habitantes – os 

índios. É conhecido por apresentar crescimen-

to lento em relação a outros caranguejos, além 

de possuir grande longevidade. Até a fase adul-

ta são estimadas cerca de 60 mudas. Na natu-

reza a espécie pode atingir até 13 anos de idade, 

e largura da carapaça em torno de 10,0 cm. 

Apresenta distribuição geográfica ao longo da 

Costa Atlântica do continente Americano, des-

de a Flórida (EUA) até Santa Catarina (Brasil). 

No Brasil é secularmente explorado, em especi-

al na região Nordeste, por populações tradicio-

nais de pescadores artesanais, que o consomem 

ou vendem, como forma de completar a sua 

renda familiar, portanto, possui elevada impor-

tância socioeconômica e cultural (Henning, 

1975a; Melo, 1996; Wedes, 2004; Botelho et 

al., 2009). Povos e Comunidades Tradicionais 

“são grupos culturalmente diferenciados e que 

se reconhecem como tais, que possuem formas 

próprias de organização social, que ocupam e 

usam territórios e recursos naturais como con-

dição para sua reprodução cultural, social, reli-

giosa, ancestral e econômica, utilizando conhe-

cimentos, inovações e práticas gerados e trans-

mitidos pela tradição” (Brasil, 2007). 

O excesso de captura do guaiamum 

ocorre por diversos fatores, como: a mortalida-

de em massa do caranguejo-uçá (Ucides corda-

tus) do Ceará a Bahia, entre 1996 e 2006, 

quando muitos catadores desta espécie migra-

ram para a captura do guaiamum; devido à fa-

lência de diversas usinas de açúcar;  como pelo 

período da entressafra daquelas em atividade, 

fazendo com que milhares de pessoas desem-

pregadas atuem na captura do guaiamum 

(Botelho et al., 2009). Além disso, é um crustá-

ceo de fácil captura por construir suas tocas 

próximas às áreas habitadas e de fácil acesso. 

Soma-se a isso, o elevado valor comercial que a 

espécie possui, por ser um dos pratos mais tra-

dicionais da culinária nordestina.  

Esse caranguejo de valor econômico, 

com elevado grau de terrestrialidade, depende 

de um substrato que possibilite escavar suas 

galerias usadas como abrigo. Nas últimas déca-

das, tem sofrido declínio populacional causado, 

principalmente, pela degradação de seu habitat 

por grandes empreendimentos, como constru-

ções de fazendas de camarão que têm ocupado 

grandes áreas desde a década de 1980, aprovei-

tando o solo da planície hipersalina, também 

conhecida como apicum, na construção dos 

diques (Schmidt, 2013). Através dos trabalhos 

de campo, os autores perceberam que no nor-

deste oriental, o uso imobiliário, o desmata-

mento, a extração da madeira, a construção de 

vias de acesso, as plantações, a criação de ani-

mais, a poluição, as queimadas, entre outros 

fatores, também ocasionam a degradação de 

grandes extensões do habitat do guaiamum. 

De acordo com seu crescimento, o guai-

amum vai migrando para a terra firme. O api-

cum, localizado na transição da zona úmida 

para a terra firme, constitui habitat para o 

guaiamum e para diversas espécies de vegeta-

ção herbácea. Esse ambiente é pouco inundado 

pelas águas intersticiais nas preamares, e mes-

mo com muita discussão sobre a definição dos 

limites do apicum, sua importância como uma 

feição ecológica do ecossistema manguezal é 

reconhecida pelos pesquisadores (Coelho-Jr, 

2010).  
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as well as the first maturation size of the crustacean, and suggests regionalization in the 

management rules for the sustainable use of guaiamum. 
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Segundo Schmidt (2013), em relação 

aos efeitos de mudanças climáticas, “talvez a 

maior importância do apicum esteja no fato 

de poder impedir a redução da área ocupada 

pelos manguezais, com o aumento do nível 

médio relativo do mar”. Soma-se a isso, que o 

apicum faz parte da vida dos pescadores arte-

sanais que o utilizam não só para exercer sua 

atividade econômica, mas também como lugar 

de lazer. Como diz Seu Chico, pescador de Rio 

Formoso, Pernambuco, “... esse lugar é um la-

zer para nós, sempre final de tarde, quando a 

maré está boa, as mulheres com a as crianças 

vêm tomar banho na salina...”. Os pescadores 

chamam o apicum de “salina”. Talvez porque 

ao se caminhar sobre o apicum veem-se cristais 

de sal no chão de areia brilhando sob o sol. 

Ainda de acordo com Seu Chico, “é como se ver 

estrelas no chão...”. O termo “salina” também 

é usado para os empreendimentos de extração 

de sal que ficam no apicum. 

A importância socioeconômica do guai-

amum, e do apicum, torna esse ambiente biofí-

sico um campo de conflitos socioambientais. Se 

por um lado, os pescadores dependem desse 

ambiente, por outro, grandes empreendedores 

visam o apicum como espaços de implantação 

de seus negócios. 

Tal fato vem se tornando cada vez mais 

relevante, devido à perda do habitat pela espe-

culação imobiliária, atividades agropastoris e 

carcinicultura (Botelho et al., 2009). É prová-

vel que esses empreendimentos tenham in-

fluência na mudança da estrutura da população 

do guaiamum, com redução do número de in-

divíduos adultos no ambiente. Essa redução 

tem levado à exploração de indivíduos mais 

jovens, que reflete no valor comercial do caran-

guejo.  

Apesar do apicum ser uma zona de 

transição importante para a biodiversidade, 

ainda existem poucos estudos que contribuem 

para uma definição apropriada e para determi-

nar os padrões de distribuição dessa biodiver-

sidade ao longo dessa zona. Tal fato tem forta-

lecido a defesa de que o apicum não consiste 

numa zona do manguezal e que, portanto, po-

deria estar sujeito à exploração para atividades 

como carcinicultura e exploração de sal mari-

nho.  

 

As políticas públicas e a injustiça ambi-

ental 

No Brasil existe uma escassez de infor-

mações precisas sobre a biologia, pesca e situa-

ção dos habitats do guaiamum. Entre os anos 

de 2009 e 2010, ocorreram discussões sobre 

esta população, por ter sido considerada amea-

çada. No âmbito dessas discussões, foram leva-

das as seguintes alegações: o aumento de seu 

preço de comercialização e, a estimativa de di-

minuição no tamanho médio dos indivíduos no 

ambiente (ICMBIO, 2018). Também foi levan-

tada a questão da redução do habitat, cuja área 

vem sendo ocupada pela expansão urbana e 

supressão da vegetação natural, principalmen-

te a restinga (Pinheiro, et al., 2016), pois, traz 

para a discussão o problema de envolver outros 

agentes sociais para o uso sustentável do guaia-

mum.   

Soma-se a isso, que essa carência de 

estudos tem possibilitado questionamentos de 

agentes sociais do setor da carcinicultura, do 

turismo, de empreendimentos imobiliários e de 

produção de sal marinho, sem comprovação 

científica, que o apicum não consiste numa zo-

na de manguezal, podendo estar sujeito à ex-

ploração de grandes empreendimentos 

(Schmidt, 2013). O fato que mais evidenciou o 

nível de pressão dos grandes empreendimentos 

sobre os apicuns foi à aprovação da Lei Nº 

12.651, de 25 de maio de 2012, também conhe-

cida como “Novo Código Florestal”, na qual os 

apicuns passaram a ser definidos à parte do 

ecossistema manguezal. A aprovação dessa lei 

foi emblemática, pois, levou-se a uma discus-

são a nível nacional, na qual o embate se deu 

entre os ambientalistas, que criticavam o con-

teúdo da lei, e os ruralistas, que a defendiam, 

com a vitória dos últimos. 

A aprovação da referida lei, na prática, 

possibilita o uso do apicum por carcinicultura e 

salinas, como está descrito no Parágrafo 1º do 

Artigo, nº 11: “Os apicuns e salgados podem 

ser utilizados em atividades de carcinicultura 

e salinas, desde que observados os seguintes 
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requisitos...”. Pelo Novo Código Florestal, o 

apicum deixou de ser uma Área de Preservação 

Permanente (APP) e tornou-se um ambiente 

passível de ser alterado por grandes empreen-

dimentos. Portanto, a aprovação dessa lei re-

presentou um retrocesso para conservação da 

biodiversidade. 

Por outro lado, o Ministério do Meio 

Ambiente (MMA), visando à conservação da 

biodiversidade, publicou a Portaria nº. 445, em 

17 de dezembro de 2014 (Brasil, 2014), que 

contém a lista nacional de espécies ameaçadas, 

as quais, dependendo da categoria, estariam 

proibidas de serem capturadas. Nesta portaria, 

o guaiamum foi categorizado como espécie Cri-

ticamente em Perigo (CR). Apenas após a pu-

blicação da Portaria MMA nº 128, de 27 de 

abril de 2018 (Brasil, 2018a), a espécie foi reco-

nhecida como passível de ser explorada. Contu-

do, tal portaria estabelece que o uso do guaia-

mum esteja condicionado à elaboração de um 

Plano de Recuperação da Espécie. Portanto, a 

captura do guaiamum ficou proibida por cerca 

de quatro anos, mesmo não sendo esta ativida-

de, a principal ameaça à espécie.  

Após publicação da Portaria 445, inici-

ou-se amplo embate dos movimentos sociais de 

pescadores artesanais com os órgãos responsá-

veis pela gestão ambiental, no qual os primei-

ros reivindicavam direitos de uso da espécie, 

frente à abertura da degradação do apicum, 

pelo ’Novo Código Florestal’. 

O Plano de Recuperação do Guaiamum 

(Brasil, 2018ab) estabelece algumas medidas, 

como tamanho mínimo de captura, restrições 

de tipos de apetrechos e períodos de captura. 

Essas medidas são universais no manejo do uso 

de recursos pesqueiros, em território nacional, 

e apontam uma nova estratégia de conservação 

da espécie, pois, o manejo do uso do guaiamum 

possibilita a permanência de populações tradi-

cionais de catadores em seus territórios e, con-

sequentemente, a conservação do ambiente de 

apicum frente aos grandes empreendimentos. 

Entretanto, apesar de observar-se os 

avanços nas conquistas para que as populações 

de pescadores artesanais continuem a capturar 

o guaiamum, algumas medidas adotadas no 

Plano Nacional de Recuperação dessa espécie, 

não contemplam a realidade da atividade ao 

longo da costa brasileira, pois, os tamanhos dos 

animais de populações de guaiamum do nor-

deste oriental brasileiro não condizem com o 

tamanho mínimo de captura determinado pelo 

referido plano. Ou seja, o Plano Nacional de 

Recuperação do Guaiamum (Brasil, 2018b) 

inviabilizará futuras propostas de manejos lo-

cais do guaiamum, principalmente provenien-

tes do nordeste oriental brasileiro.  

As políticas públicas ambientais, no ca-

so da conservação dos guaiamuns, têm sido 

ambíguas, pois, a lei tem beneficiado grandes 

interesses do capital que alteram o habitat do 

guaiamum, e é o principal foco de ameaça à 

espécie, e ao mesmo tempo, impõe regras que 

inviabilizam socioeconomicamente a atividade 

de populações tradicionais. Essa injustiça am-

biental levará os catadores de guaiamum do 

nordeste oriental brasileiro, inicialmente, à 

ilegalidade, e, posteriormente, à paralização 

das atividades pesqueiras, em paralelo ao au-

mento de implantação de grandes empreendi-

mentos no habitat da espécie ameaçada. 

 

As populações de guaiamum no nordeste 

oriental brasileiro  

De acordo com a Proposta de Plano Na-

cional de Gestão para o Uso Sustentável do Ca-

ranguejo-Uçá, do Guaiamum e do Siri-Azul, no 

que se refere ao guaiamum, de 1994 a 1995 

ocorreu grande queda na produção total, pas-

sando de 685 t para 126 t (IBAMA, 2011). Con-

siderando o período de 1994 a 2007, ao excluir-

mos o primeiro ano da série, observa-se que a 

tendência de queda da produção se manteve de 

1995 (126 t) a 1998 (10,5 t), seguida de uma 

quase que estabilidade em 1999 e em 2000. 

Entre 2001 e 2003 ocorreram recuperações, 

retornando ao patamar próximo de 100 t. Em 

2004, foi observada redução para 55,5 t, segui-

da de um novo período de suave recuperação, 

quando a produção de 2007 atingiu 89,5 tone-

ladas (Figura 1). 

No Brasil, antes de 1994 praticamente 

não existem informações sobre a produção pes-
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queira do guaiamum. A partir daí, só há dados 

de estatística pesqueira com informações de 

produção e esforço de pesca para o estado de 

Sergipe, embora a espécie se destaque na culi-

nária em todo o litoral nordestino. O que moti-

vou tal fato foi à metodologia aplicada no pro-

grama ESTATPESCA (IBAMA-MMA), na qual 

cada estado pôde optar pelas espécies que de-

veriam ser monitoradas ao longo do tempo, 

portanto, apenas Sergipe monitorou o guaia-

mum. 

A estimativa da produção de guaiamum 

em Sergipe, no período de 1995 a 2011, variou 

de 11,0 toneladas (em 1998) a 221,1 toneladas 

(em 2004), com média no período de 88,0 to-

neladas/ano. Portanto, tudo faz crer que exis-

tem algumas discrepâncias, especialmente no 

ano de 2004, quando a produção nacional foi 

de 55,5 t (IBAMA, 2011), porém, apenas Sergi-

pe totalizou 221,1 t (IBAMA, 2005) (Figura 1).  

Nos últimos 15 anos, a obtenção de in-

formações pesqueiras, que nas décadas anteri-

ores funcionava sob a responsabilidade de cole-

tores com vínculo efetivo com a SUDEPE e de-

pois transferidos para o IBAMA, foi substituída 

por uma rede de coleta atrelada a diferentes 

parcerias. No geral, pouco se sabe sobre a pro-

dução comercial de guaiamum; já a produção 

de subsistência para fins alimentares, embora 

de extremo valor social para os nordestinos, 

esta praticamente não possui qualquer regis-

tro. 

Independente de sexo, em algumas lo-

calidades foi registrada a largura da carapaça 

(LC) dos guaiamuns capturados comercialmen-

te. Em São José da Coroa Grande (litoral sul de 

Pernambuco), variou entre 3,1 cm e 7,4 cm, 

com média de 5,2 cm; do total de 1.440 indiví-

duos amostrados, apenas 0,3% teve 7,0 cm ou 

mais de largura da carapaça (Botelho et al., 

2001). Em Caravelas (litoral sul da Bahia), va-

riou entre 3,0 cm e 9,0 cm, com média de 6,0 

cm; do total de 1.691 indivíduos, apenas 18,4% 

teve 7,0 cm ou mais de largura da carapaça 

(Botelho et al., 2009). Em Goiana (litoral norte 

de Pernambuco), variou entre 3,2 cm e 7,4 cm, 

com média de 5,5 cm; do total de 1.440 indiví-

duos, apenas 1,2% teve 7,0 cm ou mais de lar-

gura da carapaça (Santos & Ribeiro, no prelo). 

Em Barra de Camaragibe (litoral norte de Ala-

goas), variou entre 1,7 cm e 7,0 cm, com média 

de 4,5 cm; do total de 1.860 indivíduos analisa-

dos, apenas 0,3% teve 7,0 cm ou mais de largu-

ra da carapaça (Santos et al., no prelo) (Tabela 

1).  

Em Salvador (Bahia) as larguras varia-
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Figura 1. Produção brasileira anual do Cardisoma guanhumi, de 1995 a 2011. Fonte: IBAMA, 2000-2001-
2002-2003-2004-2005a, e 2011; MPA, 2012  



ram entre 3,5 cm e 7,0 cm (Carqueija, 2008); 

na Ilha de Itamaracá (Pernambuco) as larguras 

de 1.078 exemplares oscilaram de 2,1 cm a 7,0 

cm, com média de 4,3 cm (Costa & Schwam-

born, 2016); no Rio Grande do Norte, com um 

total de 3.670 indivíduos, distribuídos em duas 

áreas: de baixa pressão de captura (Natal), a 

média foi de 5,7 cm de largura da carapaça, en-

quanto o habitat com grande pressão de captu-

ra (Extremoz), a média registrada foi de 4,6 cm 

de largura da carapaça (Silva, 2013). 

Com a ocorrência da sobrepesca ou a 

intensa destruição do habitat de guaiamum, é 

possível que, para garantir a manutenção de 

sua população, haja maturação precoce, que 

acarreta em um déficit no crescimento somáti-

co, uma vez que iniciando o processo reprodu-

tivo, a energia para o crescimento dos tecidos 

corpóreos é alocada para o crescimento das 

gônadas (Alunno-Bruscia & Sainte Marie 1998; 

Hartnoll, 1985, 2006). Assim, estes indivíduos 

tendem a jamais chegarem ao tamanho comer-

cial (Zheng, 2008).  

No geral, o tamanho médio e, respectiva 

idade de primeira maturação gonadal do guaia-

mum pode variar de acordo com a longa distri-

buição geográfica da população, mas também 

por mudança provocada pelo esforço de pesca 

sobre um extrato da população. 

Diversos valores foram registrados para 

a largura da carapaça na estimativa da primei-

ra maturação gonadal do guaiamum, tais co-
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Largura da    
Carapaça 

(mm) 

Locais 

Rio Caravelas -
BA (2002-2003) 

Rio Camaragibe 
- AL (2010) 

Rio Una - PE 
(2000-2001) 

Rio Goiana - PB 
(2013) 

MACHOS 

Mínima 30,0 20,0 34,0 35,0 

Média 60,0 45,0 52,0 55,0 

Máxima 90,0 70,0 72,0 74,0 

Total 699 968 717 742 

FÊMEAS 

Mínima 32,0 17,0 31,0 32,0 

Média 61,0 45,0 50,0 54,0 

Máxima 81,0 67,0 74,0 72,0 

1ª Maturação 47,0 40,0 43,0 43,0 

Total 992 892 723 698 

% de LC = de 7 cm 

 acima (♂+♀) 
18,4 0,1 0,3 1,2 

% de LC = de 6 
cm acima (♂+♀) 

71,2 1,7 5,2 21,4 

Tabela 1. Tamanho populacional do Cardisoma guanhumi em uma localidade do nordeste sub-oriental 
brasileiro (Rio Caravelas / Botelho et al., 2009) e três localidades do nordeste oriental brasileiro (Rio Cama-
ragibe / Santos et al., no prelo; Rio Una / Botelho et al., 2001 e, Rio Goiana / Santos & Ribeiro, no prelo). 



mo: 3,5 cm (Taissount, 1974), 4,2 cm (Botelho 

et al, 2001), 4,7 cm (Botelho et al 2009), 4,3 

cm (Santos & Ribeiro, no prelo), 4,0 cm 

(Santos et al., no prelo), 5,2 cm (Silva & Oshi-

ro, 2002), entre 3,5 e 4,0 cm ( Henning, 

1975a,b), 4,8 cm (Leite, 2005), 5,5 cm (Rangel, 

2005) e, em torno de 5,0 cm em São Paulo (Gil, 

2009). A partir dessas larguras de carapaça, 

metade da população (L50) fica apta a reprodu-

zir, portanto, garantindo a manutenção da po-

pulação. Tal variação deve ser considerada pe-

los gestores do recurso, no sentido de regiona-

lizar o tamanho mínimo de captura. 

As larguras supracitadas são alcançadas 

quando os indivíduos possuem as seguintes 

idades: mais de 1,0 ano (Taissount, 1974), 3,75 

anos (Henning, 1975a, b), próximo a 1,0 ano 

(Botelho et al., 2001), 4,0 anos (Silva & Oshiro, 

2002) e de 1,7 ano (Rangel, 2005).  

É visível, ao longo do litoral brasileiro, a 

existência de alguns fatores que podem contri-

buir com uma considerável amplitude de largu-

ra da carapaça do guaiamum (1,7 cm a 9,0 cm). 

Além de fatores ambientais, essa variação pode 

estar atrelada às pressões seletivas impostas às 

populações de cada área de pesca. Assim, o seu 

tamanho médio corporal tende a ser maior em 

ambiente com baixa pressão de captura 

(Botelho et al., 2001; Silva, 2013). Entretanto, 

estudos com populações de C. guanhumi em 

três áreas protegidas e três áreas não protegi-

das em Porto Rico sugerem alguns resultados 

contraditórios, como: caranguejos com largura 

de carapaça maior em áreas não protegidas 

(Rodriguez-Fourquet & Sabat 2009). Outros 

fatores podem contribuir com a amplitude de 

tamanho, tais como: a distribuição da popula-

ção numa longa área geográfica, com diversas 

particularidades (Burggren et al., 1988) e, os 

diferentes fatores biológicos e ecológicos numa 

região geográfica, podem contribuir na variabi-

lidade genética e afetar os padrões de estrutura 

da população de alguma espécie (Bilton et al., 

2002). Assim, o guaiamum possui um forte 

apelo de investigação científica, já que estudos 

genéticos devem ser incentivados por serem 

escassos (Oliveira-Neto et al., 2008).  

Numa investigação realizada sobre a 

variação genética e a conectividade de guaia-

mum em cinco estuários do estado de Pernam-

buco: no litoral norte (rio Goiana e rio Jaguari-

be), central (rio Capibaribe) e no litoral sul (rio 

Sirinhaém e rio Formoso), foi constatado que o 

status de resiliente de C. guanhumi atesta para 

um bom estado de conservação da espécie no 

litoral de Pernambuco. Que ocorre uma alta 

diferenciação genética, sugerindo isolamento 

populacional por distância geográfica, nesse 

sentido, as populações de C. guanhumi do lito-

ral Norte-Central (Goiana, Jaguaribe e Capiba-

ribe) e Sul (Sirinhaém e Rio Formoso) compor-

tam-se como diferentes unidades de manejo e 

devem ser gerenciadas de forma independente, 

por se comportar como diferentes Unidades 

Evolutivamente (Maia, 2014). O resultado des-

sa pesquisa é de extrema importância para o 

manejo da espécie, já que nos 187,0 km do lito-

ral pernambucano foi constatada uma alta dife-

renciação genética e a existência de populações 

diferentes de guaiamuns. Pelo exposto, é reco-

mendável que estudos genéticos sejam realiza-

dos ao longo do litoral brasileiro, onde a espé-

cie se distribui por cerca de 6.780 km (menos 

no Rio Grande do Sul), para subsidiar um ade-

quado uso da espécie.  

Desta forma, para C. guanhumi há ne-

cessidade de constante monitoramento da es-

trutura populacional, principalmente da largu-

ra média anual da carapaça (por sexo). A pre-

servação de seus habitats, se faz necessário pa-

ra que a pesca desse crustáceo seja viabilizada 

econômica e ambientalmente. Com a atual lar-

gura mínima imposta em 7,0 cm de carapaça, 

haverá o esvaziamento dos apicuns pelas popu-

lações tradicionais que ficarão proibidas de o 

capturarem, portanto, contribuirá em potenci-

alizar a alteração desse habitat por grandes 

empreendimentos.  

 

Conclusão 

O cumprimento da Portaria Interminis-

terial nº 38, de 26 de julho de 2018, no seu art. 

3o I, que estabelece tamanho mínimo de captu-

ra do guaiamum em 7,0 cm de largura da cara-

paça em todo o território nacional, tornará a 

pesca do guaiamum inviável, principalmente 
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no nordeste oriental brasileiro, gerando um 

grave conflito socioeconômico. Por outro lado, 

a destruição do habitat do guaiamum vai conti-

nuar sem controle, reduzindo a chance de recu-

peração da espécie.  

 Sugerimos que para essa sub-região do 

nordeste oriental, o tamanho mínimo de captu-

ra do guaiamum seja de 5,5 cm de largura da 

carapaça, possibilitando o uso do crustáceo 

como estratégia para conservação do seu habi-

tat, o apicum, principalmente, por manter as 

populações tradicionais em seus territórios e, 

desta forma, garantir a diminuição da destrui-

ção do habitat, por grandes empreendimentos. 

Outra questão preocupante, inserida no 

Art 6o e Art 7o da Portaria Interministerial nº 

38 / 2018 (Brasil, 2018b), é que a imensa mai-

oria da captura de guaiamum ocorre fora das 

unidades de conservação de uso sustentável ou 

de áreas manejadas vinculadas aos planos de 

gestão. Não existindo instrumentos legais que 

definam a elaboração de áreas especialmente 

manejadas para o guaiamum. Portanto, com 

escassos recursos financeiros e humanos, os 

órgãos da administração pública federal e esta-

dual dificilmente conseguirão implementar o 

uso sustentável do guaiamum fora de unidades 

de conservação. No que se refere a essa ques-

tão, há que se verificar a possibilidade do uso 

da Instrução Normativa no. 29, de 31 de dezem-

bro de 2002 (Brasil, 2002), referente a Acordos 

de Pesca, como instrumento de elaboração de 

Área Especialmente Manejada para Recupera-

ção do Guaiamum. 

Para os autores, essas alterações no 

marco legal do uso do guaiamum, consistem 

em caminhos para combater a ineficiência da 

gestão do uso desse recurso e, assim, promover 

a recuperação da sua população e garantir a 

conservação de seu ambiente.  
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